
Prefeitura Municipal de Altaniira 
ESTADO DO PARA 

LEI 11 2  500/93 	 ALTAMIRA, 16 DE SETEMBRO DE 1.993. 

Dispõe sobre a alienação por DOÀÇXO de um 
imve1 urbano do Patrim&iio Municipal e 

ap 
da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Altainira, SR. MAURICIO BASTA 
ZINI, no uso de suas atribuiç&es legais, 

PAZ SABER que a Câmara Municipal de Altainira, apro - 
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder 1ecutivo Municipal autoriza-
do a alienar por DOAÇXO Um Imxvel Urbano do Património Municipal-  
em favor do MINISTÉRIO P(IBLICO DO ESTADO DO PARÁ. 

Art. 22 - O referido Imóvel está localizado à Travee 
sa 01, denominado Lotes 06/07, Quadra-03, SUDAM 1, com as seguin-
tes caractorsticas: área total de 720.00 m2 (SÍecentos e Vinte 
Inteiros), com as seguintes dimensões e limites: Frente: Com 	a 
Travessa 01 9  onde mede 36.00 metros; lado Direito: Com o Acesso 
04 9  onde mede 20.00 metros; lado Esquerdo: Com o FORUM, onde me-
de 20.00 metros. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

	

Gabinete do Prefeito Municipal de Altamira,aos 	16 
dias do mês de Setembro de 1.993. 
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